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DELIBERAÇÃO Nº 2397/2020 

 

 

Ementa: “Concessão de cancelamento de inscrição de profissionais e firmas, e transferência de 

inscrição de profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em dezenove de novembro de dois mil e vinte. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento da Inscrição para os profissionais/firmas, 

 

Resolve: 

 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

Prot.  0079/08 – Roberta Nascimento Pavanati 

“ 1200/09 – Priscila Azevedo da Cunha 

“ 1952/09 – Marina Fernandes Klem 

“ 1311/10 – Vivian Damalio 

“ 2453/10 – Crispiniana de Souza Cruz Raposo 

 

Total: 05 profissionais 

 

Artigo 2º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de Transferência: 

 

Prot.  0036/95 – Marcelo Marques Nazar (Transferido para o CRF-MG) 

“ 0118/06 – Flavia Campos Lobosque Senna Resende (Transferido para o CRF-MG) 

“ 1615/07 – Brenda de Souza Rocha (Transferido para o CRF-ES) 

“ 1136/08 – Adriane Martins Dias Migon (Transferido para o CRF-RS) 

“ 2140/08 – Eleonora Pessanha das Chagas Siqueira (Transferido para o CRF- ES) 

“ 1546/12 – Vanessa Aguiar Ferreira (Transferido para o CRF-SP) 

“ 2842/13 – Wanderson Lozorio Queroz (Transferido para o CRF-ES) 

“ 0515/20 – Vania Freitas Rodrigues Lima (Transferido para o CRF-SC) 

“ 1368/20 – Jamyle Henriques Bispo Matos (Transferido para o CRF-PR) 

   

Total: 09 profissionais 

 

Artigo 3º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 
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Quadro II - Não Farmacêuticos – Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

Prot.  0636/99 – Ronildo Bento da Silva 

“ 0224/04 – Roberta Valesca Pereira 

“ 0070/07 – Michelle Campos de Oliveira 

“ 1215/18 – Roseni da Fonseca Ribeiro Lima 

“ 2306/18 – Vania Raquel da Silva Coelho Leite 

“ 1843/19 – Cirleia Ramos Silva 

 

Total: 06 profissionais. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2020. 

 
 

Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente 
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